
Duração

Período

Administração Matutino Noturno

Valor integral sem benefício 1,035.00R$         1,035.00R$     

Biomedicina Matutino Noturno

Valor integral sem benefício 2,440.00R$         2,440.00R$     

Ciências Contábeis Matutino Noturno

Valor integral sem benefício 1,035.00R$         1,035.00R$     

Direito (Matutino) Matutino Noturno

Valor integral sem benefício 1,475.00R$         1,475.00R$     

Direito (Noturno) Matutino Noturno

Valor integral sem benefício 1,475.00R$         1,475.00R$     

Enfermagem Matutino Noturno

Valor integral sem benefício 1,955.00R$         1,955.00R$     

Farmácia Matutino Noturno

Valor integral sem benefício 1,955.00R$         1,955.00R$     

Fisioterapia Matutino Noturno

Valor integral sem benefício 1,955.00R$         1,955.00R$     

Fonoaudiologia Matutino Noturno

Valor integral sem benefício 1,955.00R$         1,955.00R$     

Jornalismo Matutino Noturno

Valor integral sem benefício 1,115.00R$         1,115.00R$     

Nutrição Matutino Noturno

Valor integral sem benefício 1,955.00R$         1,955.00R$     

Pedagogia Noturno

Valor integral sem benefício 1,115.00R$     

Publicidade e Propaganda Matutino Noturno

Valor integral sem benefício 1,315.00R$         1,315.00R$     

Psicologia Matutino Noturno

Valor integral sem benefício 2,440.00R$         2,440.00R$     

Sistemas de Informação Matutino Noturno

Valor integral sem benefício 1,175.00R$         1,175.00R$     

Odontologia

Valor integral sem benefício

Integral

3,695.00R$                                      

1º ao 10º PERÍODO

Matrículas são pagas sem aplicação de benefícios. 

Descontos são aplicados sobre as parcelas, com 

vencimento na pontualidade. 

TABELA DE VALORES 

1º Ano ao 5º Ano 



ESCLARECIMENTO INSTITUCIONAL 

 

O Centro Universitário Sul-Americana – UNIFASAM esclarece que o reajuste 
das mensalidades para o ano letivo de 2026 decorre da variação real dos 
custos operacionais da instituição, observada em contexto inflacionário, e tem 
por finalidade a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro indispensável à 
continuidade e à qualidade do serviço educacional. 

O cenário econômico verificado no exercício de 2025, marcado por inflação 
acumulada de 4,46%, impactou diretamente contratos, insumos, tecnologia 
educacional, sistemas acadêmicos e demais despesas estruturais essenciais 
ao funcionamento da instituição. 

Considerados de forma abrangente e consolidada os custos operacionais totais 
— incluindo despesas com pessoal, encargos, tributos, plataformas 
acadêmicas e ambientes virtuais de aprendizagem, bibliotecas digitais e bases 
de dados científicas, sistemas acadêmicos, financeiros e administrativos, 
licenças de softwares educacionais, atualização tecnológica de laboratórios e 
contratos de serviços essenciais à operação institucional — verifica-se que a 
variação global dos custos no exercício de 2025, em relação a 2024, foi da 
ordem de 40,28%. 

O percentual de reajuste aplicado não corresponde ao repasse integral dessa 
variação, tampouco resulta de indexação automática por índice inflacionário, 
prática vedada pelo ordenamento jurídico. O índice foi definido a partir de 
análise global do custo por aluno, considerando fatores como evasão, 
inadimplência e capacidade de absorção do mercado, com absorção 
institucional de parte significativa dos custos, em observância aos princípios da 
modicidade e da continuidade do serviço educacional. 

O reajuste observa o disposto no art. 1º, §3º, e no art. 2º da Lei nº 9.870/1999, 
respeitada a periodicidade anual e a obrigatoriedade de divulgação prévia das 
tabelas de valores das mensalidades a serem praticadas no ano letivo de 2026, 
em local de fácil acesso ao público, dentro do prazo legal. 

A UNIFASAM mantém política ativa de descontos e canais de negociação 
administrativa, sem que eventuais concessões configurem direito adquirido ou 
parâmetro para definição do valor regular das mensalidades. 

Conclui-se que o reajuste aplicado para 2026 é legal, técnico e 
economicamente justificado, assegurando a sustentabilidade institucional e a 
continuidade do serviço educacional. 

 


